LEI Nº 933, DE 25/06/85

Dispõe sobre a jornada de trabalho das servidoras que tenham filhos ou dependentes excepcionais, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O Chefe do Poder Executivo poderá conceder redução de jornada de trabalho, às servidoras municipais que tenham filhos ou dependentes excepcionais que, a critério médico necessitem de maiores cuidados por suas genitoras ou responsáveis.

§ 1º - A redução da jornada de trabalho de que trata este artigo será no máximo 01 (um) expediente;

§ 2º - Quando a jornada de trabalho for ininterrupta, poderá haver antecipação do término do horário de trabalho ou aceitação do seu início posteriormente, a critério do Prefeito, atendidos, nesse caso, o interesse do serviço e a necessidade do privilégio;

§ 3º - Em quaisquer dos casos previstos neste artigo, e para todos os efeitos legais, será considerada de 08 (oito) horas a jornada normal de trabalho.

Art. 2º - Quando se tratar de empregada pública, seu contrato de trabalho não será alterado, considerando-se sua concessão, enquanto perdurar, como de mera liberalidade do empregador.

Art. 3º - Às servidoras que tenham filhos até a idade de 06 (seis) meses, poderá ser deferida uma redução de 01 (uma) horas em sua jornada de trabalho, para cuidados ou amamentação do recém-nascido.

Parágrafo Único – O previsto neste artigo aplica-se às servidoras que tenham adotado ou venham a adotar criança abandonada, ou a que os legítimos pais não tenham condições de criá-la.

Art. 4º - Os benefícios previstos nesta Lei poderão ser estendidos aos servidores varões, desde que ocorra situação análoga à das servidoras-mães ou das servidoras-responsáveis.

Art. 5º - O Prefeito Municipal regulamentará esta lei dentro dos 60 (sessenta) dias posteriores à sua publicação.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de junho de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativa.

Leoanardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
